
  
 
 
 

 
A T E S T A D O 

 
 
 
ATESTA CONHECIMENTO DO 
RELATÓRIO      CONCLUSIVO 
EMITIDO   PELA       UNIDADE 
CENTRAL    DE     CONTROLE 
INTERNO   DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO   DO   CASTELO. 

 
 
 
 
                                      Eu, AUGUSTO SOARES, Presidente da Câmara 
Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo, em cumprimento 
ao disposto na Constituição Federal, Lei Complementar nº 101/2000 e 
Parágrafo Único, do Artigo 4º da Resolução nº 227/2012 do TCE-ES, A T E S T 
O, para os devidos fins que, recebi do responsável pela Unidade Central de 
Controle Interno da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, o qual o 
Poder Legislativo se submete ( lei municipal 1.523/2012) o RELATÓRIO 
CONCLUSIVO referente à Prestação de Contas Anual do exercício de 2016, 
emitido em atendimento a legislação em vigor, do qual confirmo ter tomado 
conhecimento das conclusões nele contidas das quais não tenho nenhuma 
restrição a registrar. 
                                     Por ser verdade, firmo o presente em três vias de igual 
teor e forma para um só efeito. 
 
 
 
 

Conceição do Castelo, ES, 17 de março de 2017. 
 
 
 
 
 

Augusto Soares 
Presidente da Câmara Municipal 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCOONNCCEEIIÇÇÃÃOO  DDOO  CCAASSTTEELLOO  

EESSTTAADDOO  DDOO  EESSPPÍÍRRIITTOO  SSAANNTTOO  
AAvv..  JJoosséé  GGrriilloo--115522--CCeennttrroo  ––  FFoonnee  2288  33554477--11331100  ––  FFaaxx::  2288--33554477--11220011  


		2017-03-17T15:36:21-0300
	MARIZE VARGAS MARETTO:57911320772


		2017-03-17T15:57:58-0300
	AUGUSTO SOARES:87358280725




